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ATO G. P. Nº 129/08                                           São Luís, 19 de setembro de 2008. 
  
 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 03/2008 – GAB, 

oriundo da Vara do Trabalho de Balsas, datado de 17/09/2008; 
 
CONSIDERANDO o disposto no §1º, inciso I do art. 184 

do Código de Processo Civil,  
 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º Suspender os prazos processuais, nos processos 
que tramitam na Vara do Trabalho de Balsas-MA, no período de 22 a 25/09/2008, 
tendo em vista realização de inspeção judicial na aludida Vara, com suspensão do 
atendimento às partes e advogados. 

Art. 2º Os prazos que se iniciarem ou expirarem nos dias 
mencionados no art. 1º ficarão suspensos até o primeiro dia útil subseqüente. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
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